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SENADO FEDERAL

MENSAGEM
N2 37, DE 2013

(n° 206/2013, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,

Nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constitui¢io, proponho a Vossas
Exceléncias seja autorizado Acordo de Reestruturagiio de Divida a ser firmado entre a Republica
Federativa do Brasil e a Repiblica da Zambia, no valor consolidado de US$ 113,423,004.53
(cento e treze mithdes quatrocentos e vinte e trés mil e quatro délares dos Estados Unidos da
América ¢ cinquenta e trés centavos), para o reescalonamento da divida oficial da Zambia para
com o Brasil, de conformidade com a inclusa Exposi¢do de Motivos do Senhor Ministro de
Estado da Fazenda.

Brasilia, 22 de maio de 2013.



EM 1 00104/2013 MF . o [ .
-Brasilia, 22 dé' Maio de 2013

Exceleiitissima Senhora Presidenta da Republica,

i Como ¢.do-conhecindeiito. de’ Vossa Exceléncia, vérios pafses do’ contindéite afm:.ano
‘possuérn’ dividas “oficigis ém atraso «com -0 Brasil. ‘Quasé "todas essas~ ~dividas - originam>se - de:
-operagoes de financiamento.a gxportagio realizadas nas dccadas de’'70 €80 ¢ com Tecursos do extintod
"Fundo de Finantianiento 3 Fxporiattes (FINEX)

_-52". r 04 Brasﬂ ‘ferm procurad@ particlpar ‘dos esforcos da*comunidade infernacional . em
renegomar ou pcrdoar 4. dmd’& dos palt;es pobms altainente endwxdado*; ;de) modo ciue £$ses paises
‘tenham condlgoes dg retomar suatra]etérla -de desenvoLvunento é combaler a pobrézd;

B+ %No petiodo de’8a 12 de’dczembro,de 2011 foram mantidas ‘réinies de negociacdo
éntre rcpresentdntés govarnamentals <bras11euos e za.mblano‘s E:m’Bfas{ha" visando 3 reconcﬂiagﬁo da”
divida e’ a; aphcégac dos’ termns da Ata de: Fntenduncnto dssindda pelo governo a- chubhcaf da
Zambla € representantes de paiées credores partlf.:lpantES das reurides do?“Clube. de- Paris*; ‘deritfe
eles o Brasil. NO decorrer dos encontros foi ¢laborado mﬁmo:ando de e,mendlmentes entre- as Partes,
para o reconhemmento dos montantes em’. deblto especlﬁcagao da forma ‘der pagamento das
Obrfgaqoesf oongolesas 6 estabe]ecnnento das COndngoes financeiras. «

4. o total da divida, consolidada em 31/)7/201], e Teconhecido pela Zimbia, € de USS$
113. 423 004 53. Fo1 esti ipulado’ Aam- reescélonamento ‘de 20% dEl"lei'd;i consohdada, 10, v‘alor de,
US$ 22 684.600,91, em 02 (dms) pagamcntos semestrais, sendo a primeira cm51/07/2913 1o valor
de US$ 11.342. 3’00 467 € 3 segumte el 31/01/2014,- iio valor’ de US$«11 342 300, 45 “apés a.
assinafura do acordd bllateral "

5. As condlgoes da” rencgomagao‘ foram’ aprovadas *pelos ' membrds do Comlté de
Avahagab de Créditos g0 EXtgrior (COMACE), durante a 319, Reum\do Ordindria, d¢ 01/03/2013 e
por. meio- de congulta- extraordmarm a0% seuy’ 1émbros £m, ma10/2013 Hduve mamfestagocs da
-Secretaria: de- Assuntos' IIllEI‘Il:.GiOIldlb, do - ‘VIlmsténo da’ Fazenda, na- COl'ldIQc.O de. Secrétaria-
'I*xecutwa do COMACE da ‘Sccrctana do Tesuuro Nacmnal e da Procuradona—Gerai da Fazenda
Nacional,

6.. . Arenegociagic.da divida da Zimbia com.o Brasil pcrmmra a retomada Gos pagamentos
a0 Brasil e, assim, a regu]arzz.u;ao do relacwnamcnto ﬁnancclro enlre 08 dms Paises, abrindo novas
possibilidades para o desenvolvimento “das relagocs econdmitas e cumexcnals cntru ambos. A
iniciativa alinha-se com a prioridade qué as relagdes com a Africa assumen na polm(,a externa
brasileira e contribuem com 0 momento positivo por .que -verm - passando aquele continente,
permitindo que a Zambia avance no caminho do desenvolvimento econdémico ¢ social. Com
parceiros africanos. fortalecidos, pode expandir-se ¢ revigorar-se” uma ¢oOoperacao baseada em

-beneﬁ’cms ‘mituos . € orientada pelas prioridades nacionais dé desenvolvimento dos  paises
env01v1dos,.

‘7.-' . Lm TAZA0.00;aCHMA EXPOSIO e levando em contd a disposicao do goverro da Zambia em
xenegocmr a. sua d:vxda lnlateml Junta ao. B:asﬂ tenhé a Honta dé d1r1g|r~me a Vossa: Excelenc:a
px.ra solicitar s¢ digne a Pres,ldcnma da. Repubhca a dirigir Mepsage:n ao Senado cheral .a fim- dc,
obter’ autorlzag‘z'in daqueéld Casa. para: 1mp1emcntdgao do Acprdo, de Consolidagid e Rmcgocnacao da -
Dmda“da Repliblica da debla com-a-Répiiblica-Federativa-do Brasﬂ de que:se frata.

.Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega
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“Acordo de Reestruturagdo da Divida a ser firmado entre a
Republica Federativa do Brasil e a Republica da Zdmbia) "

PROCESSO N° 12120.000075/2013-36




PARECER PGFN/COF/N® 963/2013

Acordo de Reestruturagdo de Divida a ser firmado entre a
Repitblica Federativa do Brasil e a Republica da Zdmbia,
no valor consolidado de US$ 113,423,004,53 (cento e
treze milhdes quatrocentos e vinte e trés mil e quaftro
dolares dos Estados Unidos da América e cinquenta e trés
centavos) para o reescalonamento da divida oficial da
Zdmbia para com o Brasil, com remissdo parcial da
divida, considerando as Agreed Minutes (Atas de
Entendimento) de 13 de setembro de 2002 (AM2002) e
de 11 de maio de 2005 (AM-2005) acordadas no dmbito
do Clube de Paris entre a Zdmbia e Paises Credores, e
negociacdes bilatéria entre Brasil e Zdmbia.

Necessidade de aprovacdo prévia pelo Senado Federal,
Art. 52, V., da Constituicdo Federal. Lei 9.665/98 e
Resolugdo n° 50/93 do Senado Federal. Portaria n° 282,
de 23.9.2002 (DOU de 26.9.2002), do Sr. Ministro du
Fazenda ¢ Portaria n° 848, de 16.12.2011 (DOU de
20.12.2011), da Sra. Procuradora-Geral da Fuzenda
Nuacional.

I

Trata-se de Acordo de Reestruturagio de Divida, com remissao parcial, a
ser celebrado entre a Repiblica Federativa do Brasil e a Republica da Zambia, no valor
consolidado de US$ 113,423,004,53 (cento ¢ treze milhdes quatrocentos ¢ vinte e trés

mil e quaitro ddlares dos Estados Unidos da América e cinguenta e frés cenfavos).

2. A reestruturacio da divida da Zambia foi objeto de discussdes no &mbito
do “Clube de Paris”, resultando na formalizacio das Agreed Mimues (Atas de
Entendimento), de 13 de setembro de 2002 (AM2002), e de 11 de maio de 2005 (AM-
2005) firmadas entre a Zimbia e Paises Credores. Além disso, foram mantidas
negociagoes bilaterais entre as delegacdes de Brasil e Zambia, no periodo de 08 a [2 de

dezembro de 2011.



3. O Comité de Avaliagdo de Créditos ao Exterior (COMACE), em sua 31°
Reunido Ordindria, realizada em 1° de marco de 2013, e Consulta Extraordiniria

realizada em maio/2013, aprovou o encaminhamento dos termos da negociagao.

4. A Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda, na
qualidade de Secretaria-Executiva do COMACE, encaminhou a esta Procuradoria-Geral
0 Memorando n°® 222/SAIN-MF, de 22 de maio de 2013, acompanhado da Nota Técnica
n® SAIN/221/SE-COMACE, de 22 de maio de 2013, com as informagdes requeridas
pelo art. 9° da Resolugfio n® 50, de 1993, do Senado Federal, bem como minuta de

Exposicao de Motivos.

5. Foram encaminhadas, ainda, cépia do Registro de Discussdes, assinado
por representantes da Zimbia e do Brasil, referente 4s negociacdes realizadas no
periodo de 08 a 12 de dezembro de 2011, em Brasilia-DF, ¢ das Agreed Minutes (Atas
de Entendimento) assinadas entre a Zimbia e Paises Credores no dmbito do Clube de

Paris (AM2002 e AM-2005).

6. A Secretaria do Tesouro Nacional, por meio da Nota n.357 STN/COPEC,
de 21.05.2013, manifestou-se favoravelmente aos aspectos financeiros da operagao, nos

termos aprovados pelo COMACE, quais sejam:

Cronograma de pagamento: Duas parcelas, sendo a primeira de USS$
11.342.300,46, vencendo em 31/07/2013; e a segunda de USS 11.342.300,45,
vencendo em 31/01/2014.,

Divida Consolidada em 31/07/2011: US$ 113.423.004,53;

A Perdoar: 80% correspondentes a US$ 90.738.403,62;

A Reescalonar: 20% correspondentes a US$ 22.684.600,91;

Taxa de Juros: LIBOR6M + 19%;

Juros de Mora: 1,0% acima da Taxa de Juros;

Clausula de Juros Pro-rata Temporis.



II

7. O Acordo de Reestruturagio de divida sub comento encontra fundamento
na Lei n® 9.665, de 19 de junho de 1998, que autoriza o Poder Executivo a conceder
remissao parcial de seus créditos em consondncia com pardmetros estabelecidos nas
Atas de Entendimentos originadas do Clube de Paris ou em decorréncia de
Memorandos de Entendimentos decorrentes de negociacfes bilaterais. Tais operagies
devem observar o disposto no art. 52, V, da Constituigio Federal, que prevé a
competéncia privativa do Senado Federal para “autorizar operagdes externas de natureza
financeira, de interesse da Unifo, dos estados, do Distrito Federal, dos Territérios e dos
Municipios”.

8. Ressaltamos, por oportuno, que o presente Parecer estd sendo emitido
sem que tenha havido oportunidade de examinar a minuta contratual final, tendo em
vista a urgéncia de encaminhamento do assunto a Presidéncia da Repiblica ¢, na
seqiiéncia, ao Senado Federal. Nesse sentido, informamos que tio logo seja
disponibilizada a minuta contratual final por parte da Secretaria de Assuntos
Internacionais, deste Ministério, esta minuta, ap6s o pronunciamento favoravel da
Secretaria do Tesouro Nacional e desta Procuradoria-Geral, terd seu imediato

encaminhamento as insidncias competentes.

9. Por derradeiro, cumpre aduzir que 0 Ministro de Estado da Fazenda tem
competéncia para firmar o Contrato em apreco, conforme previsto pelo art. 32 da Lei
9.665, de 19.6.1998 (DOU de 22.6.1998). Tal competéncia foi delegada para o
Procurador-Geral da Fazenda Nacional pela n® Portaria MF n.° 282, de 23 de setembio
de 2002 (publicada no D.0.U. de 26.09.2002), bem como aos Procuradores da Fazenda
Nacional mencionados na Portaria/PGFN n.° 848, de 16 de dezembro de 2011 (DOU de
20.12.2011).



10. Isso posto, inexistindo 6bice juridico a operagio em tela, entendcmoé
deva o assunto ser elevado A consideracdo do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda para que,
entendendo cabivel, encaminhe a matéria para apreciagdo e aprovagio do Senado
Federal, nos termos do art. 52, V, da Constituigio Federal, observado o paragrafo oitavo

acima.

A consideragio da Sra. Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal
e Financeira.

COORDENAC,AO GERAL DE\ OPERACOES FINANCEIRAS DA
UNIAO em 22 de maio de 2013.

MAURICIO \CARDOSO OLIVA
Coordcnador Geral

Aprovo o Parecer. A Secretaria-Executiva deste Ministério da Fazenda
para posterior encaminhamento ao Gabinete do Senhor Ministro.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 1 {
de maio de 2013.

zr\',.ung»;,-. \}\ "'1‘ )
. LIANA DO REGO MOTTA VELOSO

Procuradora_,Gcral Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira



Memorando n® 222/SAIN/MF
Em 22 de maio de 2013.

[Ima. Sra. Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

Assunto: Republica da Zambia. Acordo relativo & reestruturagio da divida oficial
zambiana com o Brasil. Minuta de acordo bilateral. Informagdes ao Senado
Federal. Resolucio n° 50/93.

1. Como ¢é do conhecimento de V., Sa., o art. 8° da Resolugfo n® 50, de
1993, do Senado Federal, dispde que as opera¢des externas de renegociagdo ou rolagem
dos créditos da Unido decorrentes de operagdes de financiamento externo e realizadas
com recutsos do or¢amento federal deverdo ser submetidas a deliberacdo daquela Casa
do Congresso Nacional, prestadas as informagdes requeridas no art. 9° do mesmo

dispositivo legal.

2. Assim, encaminho o presente Memorando, submetendo a consideracdo
de V. Sa. a minuta de Exposi¢io de Motivos (EM) a ser assinada pelo Exmo. Sr.
Ministro da Fazenda, bem como a Nota Técnica n°. 221, de 22 de maio de 2013,
contendo as informagdes exigidas pela aludida Resolugdo, para fins de autorizagio pelo
Senado Federal, para a implementagdio do Acordo de Reestruturagdo de Divida a ser
firmado com a Republica da Zambia, considerando a Agreed Minute (Ata de
Entendimentos) de 2002 do Clube de Paris e reunides bilaterais de 08 a 12 de dezembro
de 2011, a decisdo do Comité de Avaliagdo de créditos ao Exterior (COMACE), em sua
31" Reumifio Ordinaria, de 01/03/2013 e a resposta & consulta extraordindria, feita
através da mensagem eletrdnica n® 220/2013 COMACE/SAIN-MF , de 21 de maio de

2013, que tratou sobre o assunto.

Atenciosamente,

10 BICALHO COZENDEY
p/Secref? e Assuntos Internactonais
Secretaria Executiva do COMACE



et
tTESOURONACIONAL

Nota n.° 358 STN/COPEC Em 21 de maio de 2013.
Assunto: PROEX — Reestruturacio da Divida da Republica da Zambia

Sr. Coordenador-Geral,

1. Referimo-nos ao Processo n® 12120.000075/2013-36, encaminhado pela
Secretaria de Assuntos Internacionais SAIN, em 21 de maio de 2013, que solicita manifestagiio
da Secretaria do Tesouro Nacional acerca do resultado das negociagdes bilaterais entre a
Republica Federativa do Brasil e a Repuiblica da Zambia, que sera submetido para apreciagio
do Senado Federal.

2. A divida oficial da Republica da Zambia para com o Brasil origina-se de
operagdo de financiamento a exportagdo realizada com recursos do extinto Fundo de
Financiamento & Exportagcdo — FINEX.

3. No periodo de 8 a 12 de dezembro de 2011 foram realizadas reunides bilaterais
a fim de concluir os documentos necessarios para apresentagio ao Senado Federal. para
conceder cancelamento a divida da Zambia para com o Brasil em termos comparaveis aos
concedidos pelo Clube de Paris em 2002 (AM 2002), além do tratamento complementar para
abranger o perddo parcial amparado no AM 2005, no dmbito da iniciativa HIPC.

4. O total da divida, consolidada em 31/07/2011 ¢ mconhecnda pela Republica da
Zambia, ¢ de US$ 113.423.004,53 dos quais o montante de US$ 90.738.403,62 (80%) serdo
perdoados € 0 montante de US$ 22.684.600,91 (20%) serdo reescalonados.

5. Os termos da renegociagdo, acordados por ambas as partes, foram aprovados
por meio de Consulta Extraordindria junto aos membros do COMACE, através da Mensagem
Eletronica n® 220/2013 COMACE/SAIN-MF, de 21 de maio de 2013, para serem apresentados
ao Senado Federal, como segue:

o 1 AT Tn o4

Ci Tonograima de r)a“[l[_l‘lcrllo‘ Duas ])dlLL.Iclb sendo a pr imena de USS 11.342. RIVIVR 40
vencendo em 31/07/2013; e a segunda de US$ 11.342.30045, vencendo em
31/01/2014.

Divida Consolidada e 31/07/2011: USS 113.423.004,53;
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A Perdoar: 80% correspondentes a US$ 90.738.403,62;

A Reescalonar: 20% correspondentes a US$ 22.684.600,91;
Taxa de Juros: ILIBOR6M + 1%;

Juros de Mora: 1,0% acima da Taxa de Juros;

Clausula de Juros Pro-rata Temporis.

0. A autorizagio legislativa para a referida reestruturacdo em andamento consta do
artigo 1° da Lei n° 9.665, de 19.06.1998:

Art. 17 Observado o'disposto nos incisos V e VI do art. 52 da Constituicdo, fica o Poder
Executivo autorizado a conceder o seguinte tratamento a créditos externos da Unido em
relagdio a outros paises ou garantius por estes:

1 — conceder remisséo parcial, em consonéncia com pardmetros estabelecidos nas Atas de

Entendimentos originadas do chamado "Clube de Paris” ou em Memorandos de Entendimentos

decorrenies de negociacdes bilaterais
7. A proposta de formatagfo do acordo se deu no dmbito do Comité de Avaliaggo
de Créditos ao Exterior — COMACE, do qual esta Secretaria tem participagio, por meio de
Consulta Extraordinaria junto aos membros do COMACE, através da Mensagem Eletrdnica n°
220/2013 COMACE/SAIN-MF, de 21 de maio de 2013, que aprovou o encaminhamento dos
termos do acordo. A competéncia técnica deste colegiado para tanto consta do inciso I do
artigo 1° do Decreto n.° 2.297, de 11.08.1997:

Art. 170 Comité de Avaliagdo de Créditos ao Exterior - COMACE, drgdo colegiado integrante
da estrutura regimenital do Ministério da Fuzenda, tem as seguintes atribuigdes:

I - definir pardmetros e analisar modalidades alternutivas para a renegociagéo de créditos
brasileiros;

8. Contudo, por forga dos incisos V e VII do art. 52 da Constituicdo Federal, a
autorizagdo para a celebragdo de acordos da espécie ¢ de competéncia privativa do Senado
Federal. Tal competéncia encontra-se regulamentada pelo art. 8° da-Resolugdo n® 50, de 1993,
do Senado Federal:

Art. 8° As operagies externas de renegociagéo ou rolagem de divida serdo submetidas &
deliberagéio do Senado federal, prestadas todas as informagdes pertinentes.

G. Ainda sobre esse ponto. vale ressaltar que o Acérddo n® 415/2007 — TCU -
Plenario, em seu item 9.1, determina expressamente que a celebragfio destes acordos deve ser
precedida de autoriza¢do do Senado, nos seguintes termos:

9.1 determinar ao Ministério da Fazenda que, a partiv da publicagéo do presente Acérdio, ¢
em atendimento uo inciso V, do arl. 32 ¢ wo § 1° do art. 68 da Constituicdo Federal, que
estabelece rito de autorizagdo de mutéria de competéncia privativa do Senado Federal, néio
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assine contrato de remisséio total ou parcial de créditos da Unidio sem dispor de autorizagdo

especifica do Senado Federal,

10. Isso em conta, a Secretaria do Tesouro Nacional mamifesta-se favordvel aos
aspectos financeiros acordados na negociagdo bilateral, aprovados por meio de Consulla
Extraordindria junto aos membros do COMACE, através da Mensagem Eletrénica n® 220/2013
COMACE/SAIN-MEF, de 21 de maio de 2013. Sugerimos o encaminhamento desta
manifesta¢do & PGFN, de forma a subsidiar sua analise juridica.

A considerag{io superior,

AN ,4‘ / ‘7_ /—7 ,,—-7
ROGERIO VALSECHY KARL RODRIGO DUARTE DOURADO
Analista de Financ¢as e Controle Gerente da GEFEX/COPEC §.e.

DMAA

i S

A~

(ADﬁIANO i’EREIRA DE PAULA MAR{JU EREIRA AUCELIO
Codidenador-Geral da COPEC Subsec1etar1 do Tesouro Nacional
De acordo. De acordo.

Ao Sr. Subsecretario A PGFN
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EM.n® /MF
Brasilia, de de 2013.

Excelentissima Senhora Presidenta da Republica,

Como é do conhecimento de Vossa Exceléncia, varios paises do continente
africano possuem dividas oficiais em atraso com o Brasil. Quase todas essas dividas
originam-se de operagles de financiamento & exportagdo realizadas nas décadas de 70 ¢ 80

com recursos do extinto Fundo de Financiamento as Exportagtes (FINEX).

2. O Brasil tem procurado partictpar dos esforgos da comunidade internacional
em renegociar ocu perdoar a divida dos paises pobres altamente endividados, de modo que

esses paises tenham condigdes de retomar sua trajetoria de desenvolvimento e combater a

pobreza.

3. No periodo de 8 a 12 de dezembro de 2011 foram organizadas varias
reunides de negociagfo entre representantes governamentais brasileiros € zambianos em
Brasilia, visande a reconciliago da divida e a aplicagdo dos termos da Ata de
Entendimento assinada pelo governo da Repuablica da Zambia e representantes dos paises
credores participantes nas reunides organizadas pelo Clube de Paris, dentre eles o Brasil.
No decorrer dos encontros foi elaborado memorando de entendimentos entre as partes para
o reconhecimento dos montantes em débito, especificar a forma do pagamento das

obrigagdes congolesas e estabelecer as suas condigdes financeiras.

4. O total da divida, consolidada em 31/07/2011 e reconhecida pela Zambia é de US$
113.423.004,53. Foi estipulado um reescalonamento de 20% da divida consclidada, no
valor de US$ 22.684.600,91, em 02 (dois) pagamentos semestrais, sendo a primeira em
31/07/2013, no valor de US$ 11.342.300,46, e a seguinle em 31/01/2014 |, no valor de US$
11.342.300,45 ¢ apos a assinatura do acordo bilateral que ocorrera apds a aprovagio do
Senado Federal brasileiro. As condigdes da renegociagdio foram aprovadas junto aos

membros do Comité de Avaliacdo de Créditos ao Exterior (COMACE), durante a 31™
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Reunidio Ordinaria, de 01/03/2013 e na  consulta extraordindria aos seus membros em

21/05/2013, para serem apresentados ao Senado Federal a quem compete a aprovagio final

dos termos negociados.

5. A renegociagéio da divida da Zadmbia com o Brasil permitira a retomada dos
pagamentos ao Brasil e, assim, a regularizagio do relacionamento financeiro entre os dois
paises, abrindo novas possibilidades para o desenvolvimento das relagdes econdmicas e
comerciais entre os dois paises. A iniciativa alinha-se com a prioridade que as relagdes com
a Africa assumem na politica externa brasileira e contribuem com o momento positive por
que vem passando aquele continente, permitindo que a Zambia avance no caminho do
desenvolvimento econdmico e social. Com parceiros africanos fortalecidos, pode expandir-
se e revigorar-se uma cooperagdo baseada em beneficios matuos e orientada pelas

prioridades nacionais de desenvolvimento dos paises envolvidos.

6. Em razdo do acima exposto ¢ levando em conta a disposigdo do governo da
Zambia em renegociar a sua divida bilateral’ju'nto ao Brasil, tenho a honra de dirigir-me a
Vossa Exceléncia para solicitar se digne a Presidéncia da Republica a dirigir Mensagem ao
Senado Federal, a fim de obter autorizagio daquela Casa para as operages financeiras que
visam a implementagdo do Acordo de Consolidagio e Renegociagio da Divida da
Repilblica da Zambia com a Repablica Federativa do Brasil de que se trata. Nota técnica,
em anexo, prov€, em maior detalhe, as informagdes solicitadas pela Resolugdio n® 50/1993

do Senado Federal.

Respeitosamente,

GUIDO MANTEGA

Ministro de Estado da Fazenda
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Comité de Avalia¢do de Créditos ao Exterior - COMACE
Presidéncia; Secretaria-Executive do Ministério da Fazenda
Secretaria-Exccotiva: Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda
Membros: Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Secretaria do Tesouro Nacional / Ministério das Relaydes Exteriores / Ministério da
Inddstria e Coméreio / Ministério do Planejamento / Banco Central do Brasil / Banco do Brasil S.A. / IRB-Brasil Resseguros S A,

Brasilia (DF), 22 de maio de 2013,

SAIN/221/SE-COMACE/NOTA TECNICA

Assunto: REPUBLICA DA ZAMBIA. REESCALONAMENTO DA DIVIDA E
INFORMACOES DA RESOLUCAOQ 50 DO SENADO FEDERAL.

1. ANTECEDENTES

e L

A divida oficial da,_Répﬁﬁli!ca' ‘da Zambia para com o Brasil origina-se de
empréstimos feitos pelo extinto Fundo de Financiamento & Exportagio — FINEX, abrigado pelo
Programa de Creditos as Exportagdes — PROEX, sob responsabilidade do Banco do Brasi! S.A.

O vitimo reescalonamento da divida foi efetuado no ano de 2001 com base nos
termos da Ata de Entendimentos do Clube de Paris de 16/04/1999 e foi aprovado pelo Senado
Federal pela Resolugio 21, de 14/09/2001.

A dltima Ata de Entendimentos (Agreed Minutes ~ AM} da Republica da Zambia
com os seus credores internacionais no Clube de Parts, datada de 11/05/2005, concedeu 100% ao
estoque da sua divida. Na impossibilidade de ser concedido perdio total a divida da Zambia, o
Brasil negociou perddo bilateral em termos comparaveis aos concedidos pelo Clube de Paris,
juntamente comn a negociagdo referente & AM2002, de 13/09/2002. A AM2002 se encontra no
ANEXO 1.

No periodo de 8 a 12 de dezembro de 2011 foram organizadas reunides entre
delegagBes dos dois governos a fim de retomar as negociagdes dos créditos brasileiros visando
estabelecer entendimentos sobre o pagamento daquela divida.

Embora ndo seja membro do Ciube de Paris, que reline os principais paises
detentores de créditos oficiais, o Brasil acompanha suas discussdes ¢ procura utilizar os acordos
alcangados no dmbito do Clube como pardmetro de referéncia para a renegociagio de suas
dividas, nos limites da legislagdo brasileira e conforme previsto na Resolugio n® 50/1993 do
Senado Federal. Recorde-se que o Clube de Paris determina aos paises devedores com que
renegocia seus créditos a aplicagfo de termos comparaveis aos assumidos com o Clube na
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reestruturagéo de todas as suas dividas com paises credores ndo membros e ndo participantes das
atas 14 assinadas ou com o setor privado. Essa determinagdo visa o ndo favorecimento de
determinados credores em detrimento dos credores participantes. '

Ao final das negociacgdes foi elaborado um memorando de entendimentos entre as
partes, que reconciliou a divida consoante os termos das Atas de Entendimentos assinadas pela
Zambia e seus credores externos, dentre os quais o Brasil, junto ao Clube de Paris. O Memorando
de Entendimentos, em suas versdes em portugués e inglés, se encontra no ANEXO 2.

2. APROVACAQO DO COMACE:

Os termos da renegociagio foram aprovados na 31* Reunifio Ordinaria do Comité
de Avaliagdo de Créditos ao Exterior (COMACE), realizada no dia 01/03/2013 e na Consulta

COMACE, de 21/05/2013 para serem apresentados ao Senado Federal.

Em resumo, serfio submetidos ao Senado Federal os termos finais negociados com
a Repablica da Zambia, conforme abaixo:

Divida Consolidada em 31/07/2011: USS:Q 113.423.004,53, ai incluidos Juros ¢ Juros de
Mora;

A Perdoar: 80% da Divida Cdnso]idada, no valor de US$ 90.738.403,62;
A Reescalonar: 20% da Divida Consolidada, no valor de US$ 22.684.600,91;

Amortizagdes: 02 (duas) amortizagSes semestrais iguais, a primeira em 31/07/2013 e a
altima em 31/01/2014; I

Taxa de Juros: LIBOROGM + 1%;

Turne la
JUT0S G 1Y

3. INTERESSE DO GOVERNO BRASILEIRO NA RENEGOCIACAO ORA PROPOSTA:

A renegoctagio da divida da Ziambia com o Brasil permitird a retomada dos
pagamentos ao Brasil e, assim, a regularizagdo do relacionamento financeiro entre os dois paises,
abrindo novas possibilidades para o desenvolvimento das relagdes econdmicas e comerciais
brasileiro-zambianas. A iniciativa alinha-se com a prioridade que as relagbes com a Africa
assumemn na politica externa brasileira e contribuem com o momento positivo por que vem
passando aquele continente, permitindo que a Zambia avance no caminho do desenvolvimento
econdmico e social. Com parceiros africanos fortalecidos, pode expandir-se e revigorar-se uma
cooperagdo baseada em beneficios matuos e orientada pelas prioridades nacionais de
desenvolvimento dos paises envolvidos.

O Brasil tem procurado partticipar dos esfor¢os da comunidade internacional em
renegociar ou perdoar a divida dos paises pobres altamente endividados, de modo que esses

paises tenham condi¢Bes de retomar sua trajetdria de desenvolvimento e combater a pobreza. A
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classificagfo da Zambia como elegivel ao tratamento da sua divida nos moldes da Iniciativa para
os Paises Pobres Altamente Endividados (HIPC) depende da avaliagdo do Fundo Monetério
Internactonal (FMI} e do Banco Mundial, bem como do didlogo junto a credores e doadores, da
continua cooperagdo com o FMI sobre politicas econdmicas e da limitagcdo dos empréstimos enr
condi¢des nao-concessionais. Em casos similares ao da Zambia, os credores internacionais
reunidos no Clube de Paris tém concedido o perdio total da divida em tratamento,

4. INFORMAC()ES_SOBRE A ZAMBIA RELATIVAS AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 8°
E 9° DA RESOLUCAO 50, DE 1993, DO SENADO FEDERAL:

4. 1. Andlise dos custos e beneficios econdmicos e sociais da operagiio e quais os interesses do
Brasil na renegociagfio da divida (art. 9, inciso II, da Resolu¢io 50, de 1993).

A operagiio em questdo permite a reestruturagdo da divida soberana da Repiblica
da Zambia com a Republica Federativa do Brasil indicando 0 mecanismo de amortizagio desse
débito. :

Na perspectiva do Brasil, trata-se de uma gradativa recuperagdo de créditos
oficiais de dificil recebimento em razfio da precéria condi¢fio econdmica da Zambia que recebeu,
o perddo de 100% de suas dividas junto a todos os seus credores oficiais no Clube de Paris. A
forma proposta dilata o cronograma das amortizagdes permitindo ao devedor administrar com
mais conforto o ressarcimento desta obrigagfo financeira. A renegociagdo atende a preocupagdo
de que 0s novos termos sejam compativeis com as possibilidades de pagamento atuais da Zambia,
assentando as bases para um relaéiona'msntq bilateral promissor.

4. 11. Analise financeira da operagdo (art. 9, inciso I11, da Resolugiio 50, de 1993).

A divida publica da Zambia para com o Brasil, atualizada até 31/07/2011, é de
US$ 113.423.004,53, correspondentes a 100% dos valores de principal acrescido dos juros e dos
juros sobre atrasados, devidos e nfio pagos.

Do total acima, o acordo prevé o reescalonamento de 80% do débito, em 02
(dois) pagamentos semestrais, com a primeira parcela a ser paga em 31/07/2013 e a dltima
31/01/2014. O acordo bilateral serd assinado apds a aprovagdo do Senado Federal. Os juros
contratuais foram estabelecidos a taxa LIBOR semestral acrescida de 1% a.a. e, em caso de futura
inadimpléncia, o acordo prevé juros de mora de 1,0% acima da taxa de juros contratuais. O perfil
de renegociagdo da divida oficial zambiana com o Brasil obedece a critérios de viabilidade e
estabilidade para a operagio, enquadrando-a na legislagiio vigente e buscando seu equilibrio

financeiro, a adequada rentabilidade do capital e a possivel redugio de risco da transagdo.

4. I1I. Caracteristicas da operagio de crédito sob exame (art. 9, inciso V, da Resolucio 50,
de 1993).

A operagiio de crédito sob exame apresenta como caracteristicas principais:

O parcelamento desta divida semestral leva em consideragfio estrutura financeira
compativel com as condig@es realistas de comprometimento or¢amentirio zambiano.
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Assim, a operagdo de crédito sob exame caracteriza-se por reescalonar a divida da
Zambia nos seguintes termos:

Valor total da divida: US$ 113.423.004,53, ai incluidos Juros e Juros de Mora;
Valor a ser efetivamente pago pela Zimbia: US$ 22.684.600,91;

Forma de Pagamento: 02 (dois) pagamentos semestrais, sendo o primeiro em
31/07/2013, no valor de US$ 11.342.300,46 € o ultimo em 31/01/2014, no valor de
USS 11.342.300,45;

Juros contratuais: Libor de 6 meses acrescidos de 1,0% a.a.;

Penalidade de mora: 1,0% acima da taxa de juros contratuais

4. 1V. Informagdes sobre as finan¢as do tomador e do garantidor (art. 9, inciso VI, da
Resolucio 50, de 1993).

Segundo o FMI a Republlca da, Zimbia alcangou crescimento elevado e
sustentado, além de uma boa estabilidade macroeconomlca ao longo da dltima década, mas a
pobreza continua a ser elevada. O pais feve crescimento real médio do PIB de 5,2% no decénio
em 2000-10 (ou 3,1 por cento per capita), a sua inflagio diminuiu de 30% para um digito, a
divida publica decresceu drasticamente e as reservas internacionais aumentaram
significativamente.” '

O Produto Interno Bruto do pais em 2011 foi de US$ 19,21 bilhdes, representando
um PIB per capita de US§ 1.426,00, para uma populagio estimada de 13,47 milhdes de
habitantes’.

A Repiblica da Zambia foi declarada elegivel para a Iniciativa HIPC Ampliada®
pela Associagdo para o Desenvolvimento Internacional (International Development Association -
IDA) e pelo FMI em 2000. Em 08.04.2005 atingiu o ponto de conclusfio das medidas
determinadas para a melhoria macroecondmica, quando se tornou apta a receber o perddo do
estoque das suas dividas®.

a) 0 montante da divida interna e externa, quando se tratar de uma na¢io estrangeira

Fonte: IMF — ZAMBIA - STAFF REPORT FOR THE 2012 ARTICLE 1V CONSULTATION, consultado no sitio eletrdnico
huphwww.imborsfexiemal/pubsAt/ser/20 1 2/cr 12200, pdf, em 22.04.2013.

World Bank DATA — Zambia, consultado no sitio eletrénico hilp-#dats worldbank vrefeounirv/zanbia £, em 22.04.2013.

Enhanced Heavily Indebted Poor Countries Initiative (Iniciativa para os Palses Pobres Muito Endividados Reforgada) ¢ um mecanismo
derivade da Iniciativa HIPC, resultanie de uma revisio abrangen(e feita naquele mecanismo em 1599 pela IDA e o FMI. Nesta Iniciativa os
limites do peso da divida foram ajustadas para baixo, o que permitiu a um amplo grupo de paises se qualificar para volumes matores de alivio
da divida, Além disse, virios credores, incluindo os principais organismos multilaterais, comegaram a fornecer assisiéncia aos paises
anteriormente qualificadas na forma de merdidas provistrias no ponto de decislo. Finalmente, foi introduzido um "ponto de conclusio
fluluante®, oferecendo incentivos para acelerar as reformas e aumentar a apropriagio pelo pais. A informagdc foi consultada no sitio
eetrénico hily:Mao worklbunk, org/SSBOUSK VIZ0, em 22.04 2013,

FFonte: Club de Paris, cansultado em: hitpo/www clubdeparis erg/secuonsfirusiements/zambie-200305 | Hviewl anguase/on , em 22.04 2013
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A divida piblica externa do pais em 2011 era de aproximadamente US$ 2,1
bilhdes, representando 11,6% do PIB daquele ano. A maior parte da divida publica externa
zambiana é multilateral (cerca de 70%) e foi contratada em condigdes preferenciais. A parcela da
divida pablica interna zambiana de 2G11 era de cerca de USS$ 3,3 bilhdes, que representou 17,1%
do PIB do pais.”

b) cronograma de pagamento da divida a ser rolada ou negociada

O primeiro pagamento, no montante de US$11.342.300,46, serd efetuado em
31/07/2013 ¢ o Gitimo no valor de US$ 11.342.300,45, em 31/01/2014. A assinatura do Acordo
sera efetivada em caso de aprovago da operagio pelo Senado Federal.

¢) analise do risco implicito 2 operagio, da capacidade de pagamento e das garantias
oferecidas

A avaliagdo conjunta do FMI e Banco Mundial aponta que o risco de sobre-
endividamento externo na Zdmbia esta baixo. A Analise de Sustentabilidade da Divida (DAS)
publica realizada pelas citadas instituigGes multilaterais, sugere que a dindmica geral da divida do
setor publico zambiano é sustentdvel, tendo em conta o tamanho atual e a evolugéo do estoque da
divida interna do pais. No entanto, além de politicas macroecondmicas solidas, € apontada a
necessidade de uma firme de gestdo e de capacidade de avaliago da divida que mantenham a sua
sustentabilidade em face do facil acesso aos _mercados mternamonals de capitais e do gradual
aumento nos empréstimos nio concessmnals por parte da Zambia.’ Este dado atenua a condigéo
de risco da operagdo. As garantias’ da operagiio de reestruturagdo da divida zambiana serfo do
governo daquele pais.

d) nivel de endividamento para com a Republica Federativa do Brasil ¢ suas entidades
controladas

O endividamento da Zdmbia para com a Reptblica Federativa do Brasil é da
0rdem de US$ 113.423.004,53, conforme consolidagio efetvada em 31/07/2011, decorrente de
operagdes de financiamento a exportagéo, a saber: 100% dos valores de principal e juros (incluidos
juros sobre atrasados) devidos até aquela data.

e) performance de pagamentos, relativamente as suas obriga¢bes com o Brasil e para com
os demais credores internacionais.

Foram efetuados pela Zdmbia pagamentos no montante total, aproximado, de
UUS$2.987.589,29, a partir da contratagdo da operagdo até o ano de 2001, quando os pagamentos
foram interrompidos.

Adicionalmente, a performance de pagamentos registrada decorre do compromisso
assumtdo pela Zambia, junto a0 FMI, Banco Mundial e Clube de Paris de pagar em prazos

especificados nos programas estabelecidos por esses organismos, a todos os credores em
condigBes compardveis para que pudesse ultrapassar etapas, cumprir metas e chegar ao ponto de
conclusfo na Iniciativa HIPC, quando todo o estoque das suas dividas seria submetido a alivio.

Anexos: 2

Cogrdenadora-Geral

Coordenagio-Geral de Rectiperagio de Créditos e Secretaria Executiva do COMACE

Fante: IMF — ZAMBIA - STAFF REPORT FOR THE 2012 ARTICLE 1V CONSULTATION—DEBT SUSTAINABILITY ANALYSIS,
consultado no sitio cletrdnico hugy/iwww. im Corgfexternal/pubs/Wdsa/pd (V20 1 27dsaer | 2200 pdl, em 22.04 2013,

S IME/DA ZAMBIA - STAFF REPORT FOR THE 2012 ARTICLE IV CONSULTATION—DEBT SUSTAINABILITY ANALYSIS - Moy 24,
2012, consultado ne sitio eletrdnico hiip:Awww.m i erg/external{pubs/ [Vdsadpdt201 2Adsacr 22400 pdl . em 22,04 2043,
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Ty T H TR BT S P8 T By
P oSl ” N A A
ThE g STl 048 Sl i ens Rt
Fhrs,
. -~
2oJuot - 603199
Minister,

Paris Club creditors have recently reviewed ihe status of their relations with your country,
They noted that ithe Exeoutive Board of the Intemational Monetary Iund has approved on
June 14, 2004 2 new prograrime under e Poverty Reduction snd Growtl Facility.

Taking intw accounr this approval, they proposs you to extend the censolidation perivd of
the Panis Ciub Agrzed Minute signed on September 13, 2092, initially ending on March 31, 2003
up w December 31, 2004, If the IME concludes the ¥ review under the current PRGF aad if all
arrears have been cleared, the Agreed Minute daled September 13, 2002 will be extended up to
June 30, 2005,

This letter will lmlw ro the Apresd Minute duted September 13, 2002 unless
vau object before June 30, 2004,

Please accept, Mipister, the assurances of my highest esteem.

7
/ //t,//

Rawon 1;"11’-",‘11['\'/.%{"5 lez

¥l Netandu B NAGANDE MP
Singster of Iinance

PO Baox 20062

Lidgewar, 151

Chunan © ead Lusalie
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PROCES VERBAL AGREE
RELATIF A LA CONSOLIDATION DE LA DETTE

RE1 A RDEDIIRY INIIE NE ZAMRIEC
O LA MO wiioniudui o s, SAimiaias

DU 13 SEPTEMBRE 2002

l. A/ PREAMBULE

1. Les représentants des Gouvernements de {'Allemagne, de I'Autriche, du
Brésil, du Canada, des Etats-Unis d'Ameérique, de la France, de lltalie, du Japon et du
Royaume-Uni ci-aprés désignés " pays créanciers participants *, se sont réunis a Paris
pour examiner la demands d'allégement du service de la dette extérieure de ce pays. Des
observateurs des Gouvermnements de |'Australie, de la Belgique, du Danemark, de
I'Espagne, de la Fédération de Russie, de la Finlande, de fa Norvege, des Pays-Bas, de
la Suéde et de la Suisse ainsi que du Fonds Monétaire International et de I"Association
Internationale pour le Oéveloppement ont éga:ement assisté a fa réunion,

2. Le Gouvernement de 1a République de Zambie a envoyé une requéte datée
du 28 décembre 2000 & ses créanciers du Club de Paris afin de bénéficier d'un
allégement du service de sa dette entre le point de décision et le point d'achévement de
linitiative renforcée pour la dette des Pays Pauvres Trés Endettés. Les pays créanciers
du Club de Paris ont pris note des graves difficultés que connait la Zambie dans les
domaines économiques et financiers et de sa ferme délermination 3 résorber les
déséquilibres éconamiques et financiers et a atteindre les objectifs définis par la Facilité
pour la Réduction de 1a Pauvreté et pour la Croissance conclue avec te Fonds Monétaire
International.

3. Les representants du Fonds Monétaire International ont décrit 1a situation
économique de [a Républigue de Zambie ainsi que les principaux éléments du
programme d'ajustement adopté par le Gouvernement de la Republiqgue de Zambie et
appuyé par l'accord au titre de la Facilité paur la Réduction de la Pauvreté et pour ia
Croissance conclue avec le Fands Monétaire intemational. L'accord qui a été approuvé
par le Conseil d'administration du Fonds le 25 mars 1999, couvrant la période allant
jusqu’au 31 mars 2003, comporte des engagements précis dans le domaine économigue
et dans le domaine financier. '

4. Les representants des Gouvernements des pays créanciers participants ont
pris note que la Republique de Zambie a el déclarée avoir atleint le point de décision de
initiative renforcée sur la dette des pays pauvres trés endstidés par les Conseils
d'administration de I'Association Internationale de Développement et du Fonds Monétaire
International le B decembre 2000.

5. Les représenlants des Gouvernements des pays créanciers ont pris nole
des mesures importanias de réduction de la pauvreté et de redressemeant incluses dans
e programme politique, économique et financier entrepris par le gouvernement de la
Répubhique de Zambie et onl souligné l'importance qu'ils attachent a sa realisation totale
et réguliére, et en particulier a la revitalisation du secteur productif et a8 famélioration de la
qastion des finances publigues,
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5. lls ont pris note des graves problémes de la balance des paiements et de
I'endettement trés important que connait la République de Zambie, conjugués avec un
trés faible niveau de revenu par habitant. lls ant également pris note de I'engagement du
Gouvernement de la République de Zambie d'affecler les ressources libérees par le
présent traitement exceptionnel de la dette aux secteurs prioritaires identifiés dans la
stratégie de réduction de la pauvreté de ce pays. A cette fin, le Gouvernement de Ia
République de Zambie est d'accord pour que le Fonds Monétaire International et
I'Association internationale pour e Développement informent le Président du Ciub de
Paris de ['utilisation de ces resseurces avant le 31 mars 2003,

7. I} est rappele que, conformément aux principes relenus pour l'lnitiative

renforcée sur la dette des Pays Pauvres Trés Endettés, I'aliégement intérimaire consenti
par les créanclers sera pris en compte pour Pefiort total & réaliser au point d'achévement,

Bf DEFINITIONS

1. Dans le cadre du présent Procés-Verbal agréé, "le Taux Approprié du
Marché " est le taux, arrondi au 1/16éme de point le plus proche, et les conditions
d'inlerét qui seront déterminés bilatéralement entre le Gouvernement de la République de
Zambie et le Gouvernement ou les institutions appropriees de chaque pays créancier
participant.

2. Les Tables authentifiées, annexées au présent Procés-Verbal agréé et
visées ci-aprés, forment une partie integrante du present Procés-Verbal agréé. S'agissant
des écheanciers de remboursement indiqués dans les tables A1 et D2, il est entendu
qu'un * semestre " st une période de six mois successifs. Le pramier semestre visé dans
les Tables est la période débutant le 1% février 2002. Il est entendy que pour chague

P P ¥ T T o T O prgy )

sem date d'échéance est le premier our
semestre Ia date d'échéance est le premier jour du semestre correspondant.

G

3. Les intéréts de retard sont les intéréts qui s’appliquent entre la date
contractuelle de paieament du principal et des intérdts dus et non payés et une date A fixer
dans ies accords bilatéraux conclus en application du présent Procés-Verbal agréé.

lI- RECOMMANDATIONS RELATIVES AUX TERMES DU REAMENAGEMENT

Considérant les serleuses difficullés de paiement rencontrées par la
République de Zambie, les représentants des pays créanciers participants ont convenu
de recommander & leurs Gouvernements ou organismes appropriés de procéder a un
allegement des écheéances de ifa dette, dans les termes suivants ou conformément a
i'accord des pays créanciers du Club de Paris au sujet du traitement de |a dette des pays
pauvres trés endeltés, qui s'appliquera salon les termes décrits au paragraphe 2 ci-aprés.
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1. Définition des dettes concernées

Les dettes auxquelles ce réameénagement s'applique sont .

a) les credits commerciaux, comportant initialement une durée de credit
supérieure a un an, garantis ou assurés par les Gouvemnements ou les organismes
appropriés des pays créanciers participants, ayant fait l'objet d'un contrat conclu avant le
1% janvier 1963 ;

b) les préts gouvernementaux ou des organismes appropriés des pays
créanciers participants, comportant initialement une durée de crédit supérieure a un an,
ayant fait I'objet d’un contrat conclu avant le 1% janvier 1983 ;

c) les remboursements en principal et en intérét résultant des accords de
cansolidation conclus en application du Procés-Verbal agréé du 4 mars 1986 ;

d1) les remboursements en principal et en intérét résultant des accords de
consolidation concius ou a conclure en application du Procés-Verbal agréé du 12 ;u:llet
1980 entre le Gouvernement de la République de Zambie et les Gouvernements des
pays créanciers participants nan menhonnes au paragraphe d2) ci-dessous ;

Faya L i = LV Rl

d2) les remboursements en principal et en intérét résultant des accords de

mamarlidatiam mamel e A1 mramabiiorn an annlbinatinan A Pracac \arkbatl aarda der 49 fsilismt
lluf Isnuativig vu]lb]ua WU Q@ Wit il e Wil avi—‘liw\’ull l.lIJ 1 IWWEITV Tl al aygiive W 14 JuiHu

1980 entre le Gouvernement de la Republlque de Zambie =t les Gouvernements du Bresil
et des Etats-Unis d'Amérique |

‘e1) les remboursements en principal et en intérét résultant des accords de
consolidation conclus ou a conclure en application du Procés-Verbal agréé du
23 Juillet 1992 (a4 I'exception des montants visés aux Arlicles 11-2.Ef et IH-8.()) entre le
Gouvernement de la République de Zambie et les Gouvernements des pays créanciers
participants non mentionnes au paragraphe e2) ci-dessous |

e2) les remboursements en principal et en intérét résultant des accords de
consolidation conclus ou & conclure en application du Procés-Verbal agréé du
23 juillet 1992 (a I'exception des montants visés aux Aricles 1I-2.Ef et IlI-B (i)) entre le
Gouvernement de la République de Zambie et les Gouvernements du Brésil et des Etats-
Unis d'Amerique ;

e3) les remboursements en principal et en intérét résultant des accords de
consolidation concius ou & conclure an applicat]on des Articles 1.2 Ef et HI-8. (i} du
Procés-Verbal agréé du 23 juiliel 1992 entre le- Gouvernement de ia République de
Zambie et les Gouvernements des pays créanciers participants nen mentionnés au

paragraphe e4) ci-dessous ;

e4) les remboursements en principal et en intérét résultant des accords de
cansolidation canclus ou & conclure en application des Articies I1-2.E/ et 11-8. (i} du
Procés-Verbal agréé du 23 juillet 1992 entre le Gouvernement de fa République de
Zambie et les Gouvernements du Brésil et des Etats-Unis d'Amérique.
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f} les remboursements en principal et en intérét résultant des acsords da
consolidation conclus ou 4 conclure en application du Pracés-Verbal agree du 28 février
1996 (a4 I'exception des montants visés 3 I'Article I11-8.a) de ce Procas-Verbal agréé) et du
Procés-Verbal agrée du 16 avril 1999 ;

g1) les remboursements en principal et en intérét résultant des accords de
consolidation cancius ou a conclure en application de PArticle 111-8.a) du Procés-Verbal
agréé du 28 février 1996 et issus des accords de consolidation conclus ocu a conclure en
application du Proces-Verbal agréé du 12 juillet 1990 entre le Gouvermement de la
République de Zambie et les Gouvernements des pays créanciars participants non
mentionnes au paragraphe g2) ci-dessous ;

g2} les remboursements en principal et en intérét résultant deg accords de
consolidation conclus ou & conclure an application de FArticle 1lI-8.a) du Procés-Verbal
agréé du 28 février 1996 et issus des accords de consolidation conclus ou a conclure en
application du Proces-Verbal agrée du 12 juillet 1880 entre le Gouvernement de la
République de Zambie et les Gouvernements du Brésil et des Etats-Unis d'Amerique. .

It est entendu que le service de la dette, au titre des dettes décrites ci-déssus

et effactud au travers de mécanismes spéciaux de paiement ou d'autres comptes
extérieurs, est inclus dans la présente réorganisation. Les pays creanciers participants
rééchelonneront, refinanceront ou prendront d’autres masuras appropriées afin d'assurer
que ceite catégorie de dettes sera traitée sefon des lermmes comparables & ceux
appliqués aux autres dettes visées dans ce Procés-Verbal agres.

- 2. Termos de la consotidation

L'allégement de la dette s'appliquera sur les bases ci-dessous :

Al S'aglssant des crédits ou_des préts accordés ou garantis par les
Gouvernements des pays créaanciers participants ou leurs institutions approprides

a) 90 % des montants en principal et en intérét (2 'exclusion des intéréls
de retard) dus du 1* janvier 2001 au 31 mars 2003 inclus et non réglés sur les crédils, les
préts et les consolidations mentionnés aux paragraphes 1.a), 1.b}), 1.c), 1.d2), 1.22), 1.24)
et 1.g2) ci-dessus et non concernés par le paragraphe 8/ cz-dessous n'auront pas a étre
remboursés par le Gouvernement de la République de Zambie. Les 10 % restants seront
reechelonnés ou refinancés. Le remboursement par le Gouvernement de la République
de Zambie des sommes correspondantes sera effectué comme indigué & la Table At
annexee au présent Procés-Verbal agréé |

b) 85 % des montants en principal et en intérét (a exclusion des iniéréts
de retard) dus du 1" jarwier 2001 au 31 mars 2003 inclus ef non réglés sur les crédits, les
préts et les consolidations mentionnés aux paragraphes 1.d1), 1.e3} et 1.g1) ci-dessus e:
non concernes par le paragraphe B/ ci-dessous, r'auront pas a étre reamboursés par le
Gouvernement de la Republique de Zambie. Les 15 % restants seront réachelonnés ou
refinancés. Le remboursement par le Gouvernement de la République de Zambie des
sommes corespondantes sera effeclug comme indiqué a la Table A1 annexée au
présent Procés-Verbal agréé ;
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&) 80 % des montants en principal et en intérét (3 'exclusion des intéréts
de retard) dus du 1% janvier 2001 au 31 mars 2003 inclus et non réglés sur les crédits, les
préts et les consolidations mentionnés au paragraphe 1.e1) ci-dessus et non concemeés
par le paragraphe B/ ci-dessous, n'auront pas a 8tre rembourses par le Gouvernement de
la République de Zambie. Les 20 % restants seront rééchelonnés ou refinances. Le
ramboursement par le Gouvernement de @ Républigue de Zambie des sommes
correspondantes sera effectué comme indiqué a la Table A1 annexée au présent Procés-
Verbal agréé ; ‘

d) 70 % des montants en principal et en intérét (a I'exclusion des interéts
de retard) dus du 1% janvier 2001 au 31 mars 2003 inclus et non réglés sur les crédits, les
préts et les consolidations mentionnés au paragraphe 1.f) ci-dessus et non concernes par
le paragraphe B/ ci-dessous, n'auront pas a étre remboursés par le Gouvernement de la
Fépublique de Zambie. Les 30 % restants seront rééchelonnes ou refinancés. Le
remboursement par le Gouvernement de la République de Zambie des sommes
correspondantes sera effectue comme indiqué a la Table A1 annexée au présent Procés-
Verbal agrée. .

e} les taux et les conditions d'intérdls sur les accords de réechelonnement
ou de refinancement couverts par les paragraphes a), b), ¢) et d) ci-dessus seront fixés
bilatéralement entre le Gouvemement de la République de Zambie et le Gouvernement
ou les institutions appropriées de chacun des pays créanciers participants cancernés sur
la base du Taux Approprié du Marché.

B! S’agissant_des préts de I'Aide Publique au_ Développement {APD)
accordés par leés Gouvernements des pays créanciers participants ou leurs
institutions appropriées

a) Le présent paragraphe s'applique aux préts de l'Aide Publigue au
Neéveloppement (APD), tels que définis par 'OCDE, accordés par les Gouvernements ou
les institutions appropriées de chacun des pays créanciers participants, conclus avant le
1% janvier 1983, ainsi qu'a la consolidation de tels préts effectués en application d'un
accord conclu conformément aux Procés-Verbaux agréés des 4 mars 19886, 12 juillet
1980, 23 juillet 1992, 28 février 1996 et 16 avri] 1999

b) reconnaissant la grande valeur des contributions déja apportées par les
pays créanciers participants, par divers moyens, dans le but d'alléger davantage la
charge du service de ces dettes, 100 % des montants en principal et en intérét (a
Fexclusion des intéréis de retard) dus du 1¥ janvier 2001 au 31 mars 2003 inclus st non
réglés sur les préts mentionnés au paragraphe a) ci-dessus seront rééchelonngs ou
refinances.

Le remboursement par le Gouvernement de la République de Zambie des
sommes correspondantes sera effectue comme indiqué a la Table D2 annsxée au
présent Procés-Verbal agréé.
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¢) Les taux et les conditions d'intéréts sur las accords de rééchelonnement
ou de refinancement couverts par le paragraphe b} ci-dessus seront déterminés
bilateralement sntre le Gouvernement de ia République de Zambie et le Gouvernement
ou les instifutions appropriées de chacun des pays créanciers participants concernés.
Ces taux et conditions d'intéréts seront au moins aussi favorables que les taux
concessionnely s'appliquant 4 ces préts. :

3. Conversions de dette

Sur une base volontaire et hilatérale, le gouvernement ou les organismes
appropriés de chaque pays créancier peut vendre ou échanger, dans le cadre de
conversions de dettes en projets pour la protection de I'environnement, en projets d'aide,
ou en investissements ou d'autres conversions de dette en monnaie locale :

(i) tous les préts I’APD ;

(i) les montants d'encours au titre des autres crédits, préts et
consolidations mentionnés au paragraphe 1 ci-dessus, jusqu'a 20 % des montants
d'encours de créances au 30 juin 1992 ou jusqu'd un montant de 20 millions de DTS, si
ce montant est plus élevé.

Les pays créanciers participants at le Gouvernement de ia République de
Zambie informeront le Secrétariat du Club de Paris semestriellernent, qui informera les
autres créanciers, des accords de conversion qu'ils ont mis en ceuvre. Tous les éléments
necassaires pour évaluer cette opération, son impact sur I'économie de la République de
Zambie et I'évalution de [‘exposition du pays créancier seront lransmis au Secrétariat,
dont : la nature de F'operation et son objet ; les parlies concemées, le montant, {e type et
ta valeur des dettes traitées ; le prix de vente aux investisseurs et les dépenses de Ia
Répubiique de Zambie.

Il- RECOMMANDATIONS GENERALES

1. Afin d'assurer un traitement comparable de sa defte due & tous ses
créanciers extérieurs publics ou privés, le Gouvernement de la République de Zambie
s'engage a charcher a obtenir de taus ses créanclers extérieurs des accords de réduction
et de réeaménagement de dette 3 des conditions comparables en valeur nette actualisée 3
celles prevues par le présent Procés-Verbal agréé pour des crédits d'échéance
comparable. La réduction de dette comparable en valeur nette actualisée est ¢évaluse non
seulement sur la base ds la réduction de la valeur faciale de la dette mais aussi dans les
termes de remboursement des dettes gui ne sont pas annulées.

Par conséquent, le Gouvernement de la République de Zambie s'engage a
n'accorder & aucune des catégories de créanciers extérieurs — et en particuller les pays
créanciers ne participant pas au présent Procés-Verbal, les banques commerciales ot les
fournisseurs- un traitement plus faverable que celui accordé aux pays créanciers
participants.
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Afin de comparer les accords conclus par le Gouvernement de la Républigue
de Zambig avec ses autres créanciers, et ceux conclus avec les pays créanciers
participants, tous les éléments significatifs seront pris en considération, parmi lesquels
'axposition des créanciers ne participant pas au préasant Procés-Verbal agréé, le niveau
des paiements au comptant regus par ces créanciers de |a part du Gouvernement de la
Républiqgue de Zambie comparativement & leur part dans la dette extérieure de la
République de Zambie, la nature et les caractéristiques de toutes les options offertes, y
campris les rachats de dette, et toutes les caractéristiques des ¢réances réamenagées et
en particulier les termes de remboursement sous n'importe quelle forme et en général les
relations financiéres entre le Gouvernement de la République de Zambie et les créanciers
ne participant pas au présant Pracés-Verhal agrée.

2. Le Gouvernement de la - Republigue de Zambie informera par &crit ie
Prasident du Club de Paris, au plus tard le 30 novembre 2002, des progrés accomplis a
cette fin dans les négociations menées avec les autres créanciers mentionnés au
paragraphe 1 et communiquera au Président du Club de Paris le contenu de ses accords
bilatéraux avec ces créanciers. .

3. Les dispositions du présent Procés-Verhal agrés ne s'appliquent pas aux
pays créanciers pour lesquels le total du montant des échéances en principal et en intérét
dus pendant la periode de réeaménagement pour les dettes mentionnées a l'article [
paragraphe 2 ci-dessous est inférieur 2 100.000 DTS. Les paiements dus a ces pays
continueront 4 étre réglés selon le calendrier originet. Les échéances dues et non réglées
devront étre payées le plus tot possible et, en tout cas, au plus tard le 30 novembre 2002,
Des intéréts de retard seront pergus sur ces montants,

- 4: Alla demande de taut pays créancier participant ou du Président du Club de
Paris, les pays créanciers participants sont convenus que chaque pays communiquera
une copie de son accord bilatéral avec le Gouvernement de la République de Zambie en
application du présent Proces-Verbal agréé au Secrétariat du Ciub de Paris qui en
informera les autres créanciers. Le Gouvernement de la République de Zambie prend
acte do cotte disposition.

5. Chaque pays c¢réancier participant accepte d'informer le Président du Club
de Paris de la date de la signature de son accord bilatéral, des taux d'intérét pratiqués,

des montants des dettes cancernées. Le Gouvernement de ta République de Zambie
prand acte de cette dispasition.

6. Le Gouvernement de la République de Zambie s'engage & payer les
échéances dues et non réglées a la date du présent Procés-Verbal agréé, au titre de
consolidations, de préts, de crédils ou de “contrals ou toutes autres formes
d'arrangements financiers payables au comptant, accordés ou garantis par les
Gouvernements ou les organismes appropriés des pays créanciers participants ou
observateurs, et n'entrant pas dans le champ du présent procés-verbal agréé le plus tét
possible etf, en tous cas au plus tard le 30 novembre 2002. Des intéréts de retard seront
PErGuUs sur ces maontants.
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IV- MISE EN DEUVRE

Les modalités du rééchetohnement ou du refinancement seront fixées dans
des accords bitatéraux a conclure par le Gouvernement ou les organismes appropriés de
chacun des pays créanciers participants avec le Gouvernement de la République de
Zambie sur [a base des principes suivants :

1. Le Gouvernement ou les institutions appropriées ds chaque pays créancier
participant :

- soit refinancera les dettes, par mise 4 Ia disposition du Gouvernement de
la République de Zambie de nouveaux financements, conformément aux échéanciers de
paiement existants, durant la période de consolidation et pour les pourcentages indiqués
ci-dessus. Ces financements seront remboursés par le Gouvernement de la République
de Zambie canformément aux termes et conditions fixés & I'Article Il, paragraphs 2 ci-
dessus

- soit rééchelonnera {es échéances correspondantes.

2. Tous les autres points concernant le rééchelennement ou le refinancement
seront fixés dans les accords bilatéraux que le Gouvernement de la République de
Zambin ot les Gouvernements ou organismes appropriés des pays créanciers participants

tn FF, + o Il Ao [} T AAlal + 4out tF + ! e Tal i
SEVIOTCeront Ge CONRCIUNE Gans 85 Mainelrs aaidis &t en 10U €as, avani & U novemie

2002,

3. Les dispositions du préseni Procés-Verbal agréé continueront 4 s'appliquer
a la condition que le Gouvernement de la République de Zambie continue d'avoir un
accerd approprié avec le Fonds Monétaire international et que la République de Zambie
ait effectué a bonne date tous les palements aux pays créanciers participants prévus par
le présent Procés-Verbal agréé.

A cette fin, le Gouvernement de la République de Zambie est d'accord pour
que le Fonds Monétaire Intermnational informe le Président du Club de Paris de I'état des
reiations entre le Gouvernement de Ja Reépublique de Zambie et le Fonds Monétaire
ITTLEZTF LA LT dct],

4. Compte tenu de la décision prise par ies créanciers du Club de Paris de
patticiper & Yeffort d’assistance exceptionneile dont béngfic'e la République de Zambie
dans e cadre de linitiafive renforcée sur [a dette des pays pauvres trés endettés (PPTE),
les pays créanciers participants se déclarent d'accord en principe pour tenir au point
d'achévement une réunion destinée a 'examen de la question du stock de Ia dette de la
Reépubligue de Zambie et pour réaliser en faveur de la République de Zambie I'efforl
nécessaire pour que soit atteint 'objectif de soutenabilité de sa delte, dans le cadre d'un
partage equitable du fardeau entre créanciers, et a la condition :

- que la Republique de Zambie maintienne des relations satisfaisantes
avec les pays creanciers parficipants, mette pleinement en ceuvre tous les accords signés
avec eux et poursuive une palifique d'ajustement soutenue ;

- que les consells d'administration du Fonds Monétaire Intemational et de
FAssociation Internationale de Développement aient décidé que la Républigue de Zambie
a atteint le point d'achévemant de Vinitiative renforcée sur 1a dette des pays pauvres trés
endettés,

5. Les représentants des gouvernements des pays créanciers paricipants et
du Gouvernement de la République de Zambie sont convenus de recommander & leurs
gouvernements ou organismes appropriés d'ouvrir dans les meilleurs délais les
négociations bilatérales sur |a base des principes énoncés.
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ATA DE ENTENDIMENTOS DA REUNIAO BILATERAL REALIZAD®
ENTRE FUNCIONARIOS DO GOVERNO BRASILEIRO E DO
GOVERNO DA REPUBLICA DA ZAMBIA

As delegagdes do Governo da Zimbia, representada pelo Dr. Fortune Kamusaki, Diretor da
Gestdo da Divida e Investimento, Ministério das Finangas e Planejamento Nacional da Zimbia ¢ da
Repuiblica Federativa do Brasil, representada pela Sra. Ines Aparecida Baptista do Nascimento,
Coordenadora-Geral da Coordenagio-Geral de Recuperagdo de Crédito, da Secretaria de Assuntos
Internacionais, do Ministério da Fazenda, reuniram-se em Brasilia, Brasil, no Ministério da Fazenda, no
periodo de 8 a 12 de dezembro de 2011, a fim de concluir 0$ documentos necessdrios para apresentacio ao
Senado Federal brasileiro a fim de conceder cancelamento & divida da Zambia para com o Brasil em termos
comparaveis aos concedidos pelo Clube de Paris em 2005, no dmbito da Iniciativa HIPC. A lista dos
participantes encontra-se no ANEXO 1.

2. Durante o encontro, as partes concordaram com a seguinte Agen
a. Reconcilia¢do da divida pendente;
b. Consideragdes acerca do acordo de reescalonamento de divida,
c. Discussdes técnicas acerca da opgéo de acordo de depdsitos em custodia;
d.  Assinatura de Ata de Entendimentos ac final da reunido.

3.  Durante as discussdes a delegagdio brasileira apresentou uma tabela revisada para a reconciliago
sendo USH 113.423.004,53 o montante consolidado da divida, Ambas as delegagGes discutiram os dados
da nova tabela e confinmaram, em principio; os novos cdlculos, Contudo, foi concedido ao lado zambiano
4 (quatro) semanas para verificagdo de eventuais inconsisténcias na Tabela e confirmagio dos noves
numeros. A nova Tabela encontra-se no ANEXO 2.

4.  Durante as discussdes, ambos os lados trocaram comentirios sobre o acordo de reescalonamento de
divida. Contudo, a minuta do acordo de reescalonamento precisa ser ¢xaminada pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. A minuta serd encaminhada para a delegagiio zambiana por meio eletrdnico tdo logo
concluida a andlise pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, dentro de 4 (quatro) semanas. As duas
delegagdes concordaram que o acordo de reescalonamento da divida incluird os seguintes termos:

* 100% da divida consolidada em 31/07/2011 ¢ de US$ 113.423.004,53;
* 80% dos quais, no montante de US$ 90.738.403,62, serdo perdoados;
= 20% dos quais, no montante de US$ 22.684.600,91, serdo reescalonados ¢ pagos;

* Cronograma de Pagamentos: duas parcelas serdo pagas conforme segue: a primeira parcela
serd paga 30 (trinta) dias apés a assinatura do acordo de depésitos em cust6dia; ficou
acordado que a assinatura do acordo de depésitos em custédia deverd ocorrer até 31 de
margo de 2012. A segunda parcela devera ser paga em 31 de janeiro de 2013, caso o acordo
de reescalonamento da divida tenha sido ou ndo aprovado pelo Senado Federal brasileiro;

*» Taxa de Furos: LIBOR 6M + 1%;
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= Clausula de Juros Pro-rata temporis.
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base no valor proposto no orgamento nacional da Zimbia para 2012; o saldo rem:
serd pago, conforme acordado, em 31 de janeiro de 2013; a delegacfo da Zambia avordou
informar ao lado brasiieiro o valor exato da primeira parcela tdo logo quanto possivel.

» Outros: 0 montante da primeira parcela sera de aproximadamente US$ 10,0 milt&%;\c%
P

5.  Quanto ao acordo de depdsitos em custddia, a delegagfo zambiana entrepou comentirios & minuta do
acordo ¢ depois das discussdes havidas com o lado brasileiro ficou acordado que serdo necessirias
discussdes adicionais no mbito do governo brasileiro. Nesse sentido, 0 acordo de depdésitos em custodia
ndo pode ser assinado conforme proposto anteriormente. Adicionalmente, com relago A proposta feita pelo
lado brasileiro de abertura da conta de dep6sitos em custédia na Agéncia do Banco do Brasil S.A. — Nova
lorque, o lado zambiano contrapropds que a conta de depdsitos em custodia seja aberta no Bank of Zambia
ao invés de no Banco do Brasil. Todavia, depois das discussies, ambos os lados concordaram, diante das
posi¢des estabelecidas por ambos os lados, que a possibilidade de abertura da conta de depésitos em
custédia num banco neutro tal como o Bank for International Settlements (BIS), seja explorada. Além
disso, o lado zambiano propds que a estrutura dos custos associados & sua operagéo seja conhecida antes da
abertura da conta de depésitos em custddia. O lado zambiano também propds que, uma vez que a data para
a aprovagdo do acordo de reescalonamento da divida ndo € conhecida, o acordo de depdsitos em custodia
seja revisto em 31 de dezembro de 2014 caso nfo tenha ocorrido a aprovagdo pelo Senado Federal
brasileiro até essa data.

6. O acordo de reescalonamento da divida ser4 assinado apds aprovagdo do Senado Federal brasileiro.
O acordo de depdsitos em custédia serd assinado, no méximo, até 31 de margo de 2012. A apresentagio
dos documentos necessérios para a aprovagiio do acordo de reescalonamento da divida da Zdmbia ao
Senado Federal brasileiro € esperada para 0 més de maio de 2012.

7.  As discussdes foram conduzidas de maneira amigavel e cooperativa, refletindo as relagdes cordiais
que existe entre os dois paises. Ambas as delegagGes registraram com satisfagio os resultados dos debates
€ expressaram o compromisso de assinar o acordo de reescalonamento bilateral o mais rapido possivel.

Feito em Brasilia, Brasil, em 12 de dezembro de 2011, em quatro originais, sendo dois em portugués
e dois em inglés.
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~peta delegagio do Brasil pela delegagio da Zambia




31

Agreed Minutes {Paris Ciub) and Bilateral Rescheduling Agreements Brazil-Zambia - PROEX/BA

\fa-2
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AM 1986/ tha-b s o 24.086.760,52 aia 24 086,760.52 z1
Reschgdu”ng 13 Dua(ram tal JAN 1980 ta 3%
AUG. 1986 DeC 108
. Late eworast lezutinent 4.632.797 46 4.632.797,46 2
28.719.557,98 28.719.557,88
100'% e and not paa as M var
1000 - oty A
AM 1990/ o LTI - 471793884 23
1007% dun and ol pard s X
Reschedwling 3 DEC. 12 o 1950 A 1908 17.475.950,37
1992 F00% derc freun 1AL 1990 1
L3 Al doe 1931 - AM 1005 5.744 608,76
27.637.707,97 27.637,707,97
wassr o [ -
[FET TSP TS TN s
L2 s L R ] 375.508,16 z5
o AMas92/ e yes e weszrizs  wve NN z8
Rescheduling 3 DEC. AP g vt oed et Zarn
1992 t-2-d S v Rulery b apess 3, A0 4.593.349,45 z7
Lo T U TSRS R P
it 1. s 1 1.813.708,49
1Vrtiarh 993.625,70
25.363.012.3) 25.56.0112,34
100°% dus and not [wdd ¥3 11 der
Uadd 1995 Graca take bareal) - AN 1000 6.230.381,13 .
1007% dume: mruf ot pusdl 2 31 vl .
UVaii 1906 {emcmd Ifd ribaveal] - AM 1990 1.072.200,33
10K chag lrom Tt Jon. w3t dwe.
1059 {amchoding Inia bnereaty - AW 1Hi
i g ! 2.488.588,90 o za
100°% dug kolh | sl jan Ia 31 dec :
SO0 (mechabg Iie o s} - AM 15.682.987 47
b-11 et " 1.870.295,51
00% o o 18 P ke 31 ey
Wh-lil 1500 AM 12 1.534.713,35
100 B how 121 Jan 18 D3 a0
VW7 |y atw rideusl | - AM .
et o' i 1.917.767.84
AM 1996 / 0P e Biom Lot o 1 3 ches )
H7 {ervch ot el - AR
’ V-1l g e 1.569.020,36
Rescheduling 9 00N thes hom 191 .10 31 s
JAN 1998 i tmeehs i e abasd) - AM
100% 1hi# Aigen 10 P L 31tz
DU (encharbog] Ll inforesd - AM i 3.488.206,88
el QUM 1.227.262,16 28
100% chs From 1at e lo M det:
1904 {arcuding laln intwecl) - AW
Vd-kit 1o b 343.204 85
100% dya Do Tt o o b doe
1000 jerchuding inte inlaest) - Al
Ve LT 416.434.26
100% son o 1 s I3 et e 812.656,60 z10
SOYT ferChnling] Mz bercsl} - AW
([ 2] 1997 1.c 396.232.34
100° duse bors tat a0 103 cheg
1506 (axchaiwg fein infwvenl) - AM lira
vadii ot 374.250,0% 374.250,01 zZ1t
w
113.369,51 113.369,51 z12
20.471.490.47 20.471.490,47
SON ki anet vd et ms 11 ik
tad 1O {heLrpl Uiy Inbor | + AM 11500 873.274.80
10U thn e et powd ap 31 e
IO (0ot kg R bmerdt) AN B9T.961.64 Hra FAY
La-h [
10K e femrs #d e AF# b 1]
e PUEY (e Aok bk i) 1.699.076.30
Wh-f AM 11
IPEFY. ol Jovsen Yot oo 190y By 31
AM 1899 ¢ o e K0 by o ke 2.713.183.89 m z12
-
' Rescheduling 31 : A
H D0t lotrr [0 gt 20001 i 31
i MAR. 2000 miae AR ek iyt ik Vi) 1.694.436,01
lie-) Arr e
AL i e 15 e 200800 3
Arw 2001 iwvzdini i v < 2.308.330,21 g 1
bie-if AbAtnp
O dite St 15l e A 12 N1
R PO fereddt) ekn s} 1.694 436,01
Pt AH SRR
WXTS et iens 152 jn 211 fo 31 )
AR 07 o kN WA RARR ) 224641772 Bd Z14
-4l Aud 1ear2 - o
14,127,094 50 14.127.006,58
oy T o O A [ 56.332,88 z1s
Uni 683,328,790
AM 2002 1 Bralt !
Rescheduling ... O g e ¥ st ST A 1) 794595 94
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ate \\ \v Consolidation

read | NN

T — 05 z3

LSRN  Situation  {Qutstanding Balance Principal Interest Late Interest Expected Payment
. . 27.637.707,97 : b Art. I3
30/09/1990 8,5000 89,5000 ’ 27.637.707,97 659.322,47 - . 30/08/19%0
31/03/1991 6,5625 7.5625 - . . 27.637.707,97 1.327.377,70 H 31/03M1991
30/09/1991 5,6875 6,6875 27.637.707,97 1.062.468,35 { 30/09/19%1
31/12/1891 4,3750 53750 27.637.707,97 472.336,11 | 31/12/1991
31/03/1992 4,5625 55625 92|Resc. 27.637.707,97 3765.508,16 375.508,16 total
30/08/1892 3,3125 4,3125 92|Resc. 27 .637.707,97 781.484,98 781.484,98
31/03/1993 3,3750 4,3750 92|Resc. 27.637.707,97 602.559,61 . 602.559,61
30/09/1893 3.,3750 4,3750 92]Resc. 27.837.707,97 614.851,11 614.651,11
31/03/1994 4,1875 51875 92|Resc. 27.637.707,97 611.292,36 611.292,36
30/09/1994 S5,6875 6,6875 92 |Resc. 27.637.707.97 726.800,60 ' 728.800,60
3110311885 6,5000 7,5000 92|Resc. 27 637.707,97 934.404,04 ! 934.40_4.04_
301091995 58750 8.8750 86|Resc. - 27.637.707,97 .1.053.687,62 4.053.687,62
31/031986 5,4375 £,4375 96 |Resc. 27.637.707,97 © 865.880,21 965.880,31
30/09/1996 5,7500 6,7500 96 |Resc. 27.637.707,97 904.415,20 904.415,20
31/03M1997 59375 6,9375 96 |Resc. 27.637.707,97 843.136,78 i 943,136,78
30/09/1997 58438 56,8438 86 |Resc. ' 27.53?..707,97 974.661,05 ‘1 974.661,05
31/031988 57500 6,7500 46 |Resc. 27.637.707,97 956.242,89 . 956,242,89
3040911998 5,2500 86,2500 96|Resc. 27._6\3_7,707,97 ' 9_43‘3181,85 } 948.318,85
31/031999 5,0468 8,0468 #2[Resc. 27.837.707,97 873.274,80, | 873.274,80
30/08/M1999 59375 6,9375 a9 Resc. 27.53_7,7_07.97 - B49.525,10 ° | 84952510
31/03/2000 6,5156 7,5158 89{Resc. 27.837.707.97 974.66‘!,05 . | 974.661,05
30/09/2000 86,7500 7.7500 89|Resc. 27.637.707.97 1.055.879,29 I 1.055.879,29
31/Q3/200%  4,7500 5,7500 99|Resc. ' 27.637.707.97 1.082.860,75 E 1.082.860,75
30/09/2009 2,5512  3,5512 99[Resc. .. . 27837.707,97 807.827,17 |- 807.827.47
31/03/2002 2,3787 3,3787 99|Resc. 27.637.707,97 496.187,76 [ 496,187,756
30/09/2002 1,7568 2.7568 27.837.707 97 474 679,25 9.015,45 474.679,25
34/03/2003 1,2700 2.2700 27.637.707,97 385.191,04 14.443,05 385.191.04
30/09/2003 1,1800 2,1800 27.637.707,97 318.916,12 19.434,29 318.916,12
34/03/2004 1.1600 2,1600 27.837.707.97 306.271,87 24.543,99 308.271,87
30/02/2004 2,1700 3,1700 27.637.707,97 303.462,03 39.126,67 303.462,03
31/03/2005 13,3800 4,3800 27.637.707,97 442.924,98 63.940,64 442.924 98
30/09/2005 4,2000 5,2000 26.381.448,52 1.256.259,45 615.353,57 133.952,44 1.871.613,02
31/03/2006 5,100 68,1100 25,125.189,07 1.256.259,45 653.538,97 229.768,19 1,949,788, 42
30/09/2006 5,3718 56,3718 23.868.929,62 1.256.259,45 780.367,43 321.383,08 2.036.626,88
31/03/2007 53237 6,3237 22.612.670,17 1.256.259,45 768.889,56 408.409,39 . 2.025.149,01
30/09/2007 5,1425 §,1425 21.356.410,72 1.256.259,45 726.895,02 485,136,89 | 1.983.154,47
31/03/2008 2,6300 3,6300 20.100.151,27 1.256.259,45 666.840,58 371.161,32 1.823.100,03
30/09/2008 3,8762 4,8762 18.843.591,82 1.256.259,45 370.898,04 527.853,09 1.627.157 49
31/03/2009 1,7625 2,7625 17.587.632,37 1.256.255,45 464.537,74 382.845,38 ' 172079719
30/00/2009 0.6387 18387 16.331.372,92 1.256.259,45 246.877,99 292.188,49 1.503.237,44
31/03/2010 0,4425 1,4425 15.075.113.47 1.256.259,45 135.297,89 292.855,34 1.391.557,34
30/09/2010 04825  1.4625 13.818.854.02 1.256.289,45 110.541,41 314.301.,49 1,366.800,86
31/03/2011  0,4805 1.4605 12.562.594,57 1.256.289,45 102.173,15 224.462,36 1.358.432,60
31/07/2011 62.178,21
30/09/2011 11.308.335,12 1.256.258,45
a4/03m012 10.050.075,67 1.256.259.45 -
30/09/2012 8.793.816,22 1.256.259,45 -
31/03/2013 7.537.856,77 1.256.259,45 -
30/09/2013 6.281.297,32 1.256.259,45 -
31/Q312014 5.025.037,87 1.266.259 45 -
3040912014 3.768.778,42 1.256.259,45 -
31/0312015 2,512.518,97 1.256,255 45 -
30/09/2015 1.256.254,52 1.256.259,45 -
31/03/2016 . 0,00 1,256.259,52 -
27.67° T07,97 25.511,194,33 4.154.834,56
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ANEXO1- LIS[TA DE PARTICIPANTES

Delegaciio do Brasil

Ines Aparecida Baptista do Nascimento .
Secretaria de Assuntos Internacionais, Ministério da Fazenda

Eugenio Messer Rybalowsky
Secretaria de Assuntos Internacionais, Mlmsténo da Fazenda

Marcelo Yech
Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Fazenda

Eduardo Abry
Secretaria de Comercio Exterior / Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio

Vanessa Sant’ Anna
Ministério das Relagdes Extenorcs

Femando Antonio Gomes
Banco Central do Brasil

Marco Antonio Alcintara do Nascimento
Banco do Brasil

Delegaciio da Zfimbia

Dr. Fortune Kamusaki
Chief Economist — Investments and Debt Management
Ministry of Finance and National Planning |

Mrs. Kawama Goma=Simumba
Acting Treasury Counsel
Ministry of Finance and National Planning

Mrs. Nkumbu N. Zyambo
Programmer/Analyst — Investments and Debt Management
Ministry of Finance and National Planning -

Mrs. Bubile Lungu Mupeso
Legal Advisor
Bank of Zambia
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AGREED MINUTES OF THE BILATERAL MEETING HELD BETWEEN
OFFICIALS FROM THE BRAZILIAN GOVERNMENT AND THE GOVERNMENT QOF”
THE REPUBLIC OF ZAMBIA

L

The delegations from the Government of the Republic of Zambia, headed by Dr. Fortune Kamusaki,

Chief Economist, Investments and Debt Management, Ministry of Finance and National Planning and that of

the Federative Republic of Brazil, headed by Ms. Ines Aparecida Baptista do Nascimento, General-

Coordinator of the Credit Recovering General Coordination, Secretariat for Foreign Affairs, Ministry of

Finance, met at the Ministry of Finance in Brasilia, Brazil from 8-12 of December, 2011, to finalize the

documents required to be presented to the Brazilian Federal Senate in order to provide cancellation of

Zambia’s debt to Brazil in comparable terms as that provided by the Paris Club on 11® May 2005 in the
framework of the HIPC Initiative. The list of the participants is at ANNEX 1.

2. During the meeting the two sxdes agreed on the following Agenda
a. Reconciliation of the outstanding debt;
b. Consideration of the debt rescheduling agreement;
c. Technical discussions on the depository and escrow agrccf;!cpt;
d. Signing of Agreed Minutes.

3.  During discussions, the Brazilian dclcgatmn presented a revised Debt Table for reconciliation of the
debt with US$ 113.423.004,53 being the debt consolidated amount. Both sides exchanged views on the new
Debt Table and confirmed the new calculations in principle. However, the Zambian side was given 4 (four)
weeks to verify the Table for any inconsistencies and confirm the new figures. The new Debt Table is at

ANNEX 2.

4. During discussions, both sides exchanged comments on the debt rescheduling agreement. However, the
draft debt rescheduling agreement needs to be cleared by the Office of the Attomey General of the National
Treasury of Brazil. Once the draft debt rescheduling agreement is cleared by the Attorney General’s Office, it
will be sent by electronic émail to the Zambian delegation within 4 (four) weeks. Both parties agreed that the
debt rescheduling agreement will include the following terms:

* 100% of the consolidated debt as at 31/07/2011 is US$ 113.423.004,53;

= 80% of which, in the amount of US$ 90.738.403,62 is to be forgiven;

* 20% of which, in the amount of US$ 22.684.600,91 is to be rescheduled and repaid;

* Payment Schedule: two installments to be paid as follows: the first installment to be paid 30
(thirty) days after the execution of the depository and escrow agreement; it was agreed that the
execution of the depository and escrow agreement should take place by 31* March, 2012. The
second installment should be paid by 31* January, 2013, whether or not the debt rescheduling
agreement has been approved by the Brazilian Federal Senate;

* Interest Rate: LIBOR 6M + 1%.

« Penalty Interest Rate: 1% above the interest rate;

= Interest Pro-rata temporis Clause;
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the proposed amount in the 2012 National Budget of Zambia; the remaining bal
paid as agreed by 31" January, 2013 the Zarmbian delegation agreed to inform
side of the exact amount of the first installment as soon as possible.

» Others: the amount of the first mstallment will approximately be US$ 10,0 mllhgh

Brazﬂla.la

5.  As for the depository and escrow agreement the Zambian delegation provided comments to the draft
agreement and after discussions with the Brazﬂlan side it was agreed that it needed further discussions within
the Brazilian Government system. In this rcgard the depository and escrow agreement could not be signed as
earlier proposed. Further, in relation to the proposal by the Brazilian side that the escrow account be opened at
Banco do Brasil S.A. — New York Branch, thef Zambian side counter-proposed that the escrow account be
opened at Bank of Zambia instead of Banco do Brasil. However, after discussions both sides agreed, in view
of the entrenched positions of both sides, that the posmblhty of opemng an escrow account in a neutral bank
such as Bank for Intemational Settlements (BIS ;, be explored. Furthermore, the Zambian side proposed that
before the escrow account is opened the costs structure associated with the operation of the escrow account be
known in advance. The Zambian side also proposed that since the date for the approval of the debt
rescheduling agreement is not known the deposxtory and escrow agreement be reviewed by 31® December
2014 if there is no approval from the Brazilian Federal Senate by that date.

6.  The debt rescheduling agreement will be signed after the approval by the Brazilian Federal Senate. The
depository and escrow agreement will be signed by 31® March, 2012 latest. The presentation of the documents
reqmred for the approval of the debt reschedulmg agreement of Zambia’s debt to the Brazilian Federal Senate
is expected to be by May, 2012.

7.  The discussions were conducted in a fnendly and co-operative manner reflecting the cordial relations
that exists between the two countries. Both delegations noted with satisfaction the outcome of the discussions

and expressed commitment to sign the bilateral rescheduling agreement as soon as possible.

Done in Brasilia, Brazil, on December 12, 2011, ix'a four .originals, two 'in Portuguese and two in

et *
{( ,\—-a SN O x::i_,(\J , %V\N\A sabiy

“INES A. B. NASCIMENTO FORTUNE KAMUSAKI
For the Brazilian Delegation For the Zambian Delegation
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ANNEX 1- LIST OF PARTICIPANTS

Brazilian Delegation

Ines Aparecida Baptista do Nascimento
Secretaria de Assuntos Internacionais, Ministério da Fazenda

Eugenio Messer Rybalowsky
Secretaria de Assuntos Internacionais, Ministério da Fazenda

Matrcelo Yeh
Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Fazenda

Eduardo Abry
Secretaria de Comercio Exterior / Ministério do Desenvolvimento, Indistria ¢ Comércio

Vanessa Sant’Anna
Ministério das Relagdes Exteriores

Fermnando Antonio Gomes
Banco Central do Brasil

Marco Antonio Alcintara do Nascimento
Banco do Brasil

Zambian Delegation

Dr. Fortune Kamusaki
Chief Economist ~ Investments and Debt Management
Ministry of Finance and National Planning

Mrs. Kawama Goma-Simumba
Acting Treasury Counsel
Ministry of Finance and National Planning

Mrs, Nkumbu N. Zyambo
Programmer/Analyst — Investments and Debt Management
Ministry of Finance and National Planning

Mrs. Bubile Lungu Mupeso
Legal Advisor.
Bank of Zambia
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Ines Aparecida Baptista do Nascimento —

De:
Enviado em:
Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

-

N,
.'rioridade:

Controle:

Ines Aparecida Baptista do Nascimento

sexta-feira, 1 de margo de 2013 14:17

Nelson Henrique Barbosa Filho; Adriana Queiroz de Carvalho,
‘carlos.vidotto@planejamento.gov.br'; 'valdemar.leao@itamaraty.gov.br’;

‘secex. audiencia@mdic.gov.br'; 'secre.direx@bcb.gov.br’; 'internacional@bb.com.br'
Carlos Marcio Bicalho Cozendey; Gabinete Adjunto - Secretaria Executiva - MF;
Dyogo Henrique de Oliveira; Rodrige Toledo Cabral Cota; COF - Sonia de Almendra
Freitas Portella Nunes; 'wagner.guerra@bch.gov.br'; 'claudineimartins@bb.com.br’;
'malca@bb.com.by’; luis.balduino@itamaraty.gov.br’; ‘proex@bb.com.br’, Eugenio
Messer Rybalowsky; ‘lucia souza@desenvolvimento.gov.br',
‘giuliana.rigoni@mdic.gov.br’; 'Celso de Arruda Franga'; 'ltamaraty - DCF';
‘coint.derin@bcb.gov.br'; Adriano Pereira de Paula; _Geréncia de Fomentos as
Exportagbes; Fabiano Maia Pereira; 'Fabio Marvuile Bueno', Marcus Pereira Aucelio;
'secex-mdic@mdic.gov.br'; Mauricio Cardoso Oliva

312 RO do COMACE - 01/03/2013 - 15h00 - MGDULO DELIBERATIVO -
REPUBLICA DA ZAMBIA

ATA-ZAMBIA-PORT 12-12-11.pdf, Brasil-Zambia - Debt reconciliation -
09122011.xs; ATA-ZANBIA-IN 12-12-11.pdf, LISTA-ZAMBIA 12-12-11.pdf; Re:
Z&mbia - Comments on Escrow Agreement; ZAMBIA partial remarks bilateral
agreement with BRAZIL.doc

Alta

Destinatario Ler
Nelson Henrique Barbosa Filho

Adriana Queiroz de Carvalho
‘carlos.vidotto@planejamento.gov.br'
‘valdemar.leao@itamaraty.gov.br'
'secex.audiencia@mdic.gov.br’

‘secre.direx@bcb.gov.br’ '
‘internacional@bb.com .br

Carlos Marcio Bicalho Cozendey

Gabinete Adjunto - Secretaria Executiva - MF

Dyogo Henrique de Oliveira

Redriga Toledo Cabral Cota Lida: 01/03/2013 14:23
CQOF - Sonia de Almendra Freitas Portella Nunas
‘wagner.guerra@bcb.gov.br
‘claudineimantins@bb.com.br’

‘'malca@bb.com.br*

'luis balduino@itamaraty.gov.br’

‘proex@bb.com.br’

Eugenio Messer Rybalowsky

" 'lucia souza@desenvolvimento.gov. br'

"givliana:rigoni@mdic.gov.br

‘Celso de Arruda Franga'

‘Wamaraty - DCF'
‘coint.derin@bcb.gov.br' -

Adriano Pereira de Paula

_Geréncia de Fomentos as Exportagies
Fabiano Maia Pereira

‘Fabio Marvulie Bueno'

Marcus Pereira Aucelio
'secex-mdic@mdic.gov.br'

Mauricio Cardoso Oliva
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Ministério da Fazeivda
Sanaretarkn doe Axxunta Inndaroancianais

MINISTERIO DA FAZENDA
Comité de Avaliagio e Créditos ao Exterior ~ COMACE
Secretaria-Executiva

Expediente n® 096/2013/MF/SAIN/SE-COMACE
Brasilia (DF), 01 de margo de 2013.

Senhores Membros do COMACE,

Assunto: 31* Reuniao Ordinaria do Comité de Avaliacao e Créditos ao Exterior -
SOMACE.

1. Referimo-nos ao nosso Expediente n® 070/2013/MF/SAIN/SE-COMACE, de
21.02.2013, para encaminhar abaixo as informacdes relacionadas aos itens do
Médulo Deliberativo MODULO IIT -NEGOCTACOES PREVISTAS da Pauta Prévia
da 31* Reunido Ordinaria do Comité da Avaliagdo de Créditos ao Exterior -
COMACE, a realizar-se no dia 01 de margo de 2013, as 15h00 horas, na sala
de reunides do Conselho Monetario Nacional, localizada no Edificio Sede do
Ministério da Fazenda, 6° Andar a seguir discriminadas:

Para deliberacio

= B AN . VI DU | . TR P LAY AT AT Y AR T Y INT T
MR e e Creapcerasbs o s Dunediegede on GESODRME A TN M-

AN Emeandaiadn on o Fepodicais of 0RoPDPVMEYS A INARE-

11) Zambia — Vide o Expediente n® 599/2011/MF/SAIN/SE-COMACE, de 16 de
dezembro de 2011 abaixo. A deliberagio serd tomada sobre a divida renegociada nos
seguintes termos;

Divida Consolidada em 31/07/2011: US$ 113.423.004,53;
A Perdoar: 80% correspondentes a 1JS$ 590,738.403,62,
A Reescalonar: 20% correspondentes a US$ 22.684.600,91;

Informac¢des Adicionais:

1Y N item A Aa ARZNT neva acta
ay INO IO 7 Gd ALV le-l\-r .)\.,buu anexa &sia

pagamentos via conta especial de depositos, em duas parce]as sendo a primeira 30
(trinta) dias apds a assinatura do acordo de depésitos em custddia, que deverta ser
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assinado até 31/03/2012. A 22. parcela deveria ser paga até 31/01/2013, [ifltrifie
o acordo de reescalonamento tivesse ou ndo sido autorizado pelo Senado.

2) Assim, hd que se sugerir a Zdmbia novas datas para o pagamento.

PROCTEE L Prmeminde om0 Dupeilivpee o

Atencilosamente,

Ines ABN

b

' Coordenadora-Geral
Secretaria-Executiva do COMACE
Ministério da Fazenda
Fone: (61) 3412 4014 / 4016
Fax: (61) 3412-4057

Me: Ines Aparecida Baptista do Nascimento

<nviada em: sexta-feira, 16 de dezembro de 2011 11:56

Para: Nelson Henrique Barbosa Fiiho; Adriana Queiroz de Carvalho; ‘carlos.vidotto@planejamento.gov.br';
'valdemar.leac@itamaraty.gov.br'; 'secex.audiencia@mdic.gov.br’; ‘secre.direx@bcb.gov.br’;
'internacional@bb.com.br'; 'Jose Farias de Sousa'; ‘andre.bobroff@planejamento.gov.br’; Marcus Pereira Aucélio; COF
- Sbnia de Almendra Freitas Portela; 'gustavopaiva@bb.com.br'; 'luis.balduino@itamaraty.gov.br';
'lucia.souza@desenvolvimento.gov.br'; 'carlos.velloso@irb-brasilre.com.br’; ‘daniel.gersten@bcb.gov.br'; Mauricio
Cardoso Oliva; 'samuelgallas@bb.com,br' ‘ "

Cc: Carlos Marcio Bicalho Cozendey; Luiz Fernando Pires Augusto; Eugenio Messer Rybalowsky; Gabinete Adjunto -
Secretaria Executiva - MF; Dycgo Henrique de Oliveira; Adriano Pereira de Paula; _Geréncia de Fomentos as
Exportagdes; 'wagner.guerra@bcb.gov.br'; ‘fernando.gomes@bcb.gov.br'; 'proex@bb.com.br’;
‘giutiana.rigoni@mdic.gov.br'; ‘Resangela de Azevedo Tito'; "Ttamaraty - DCF'; 'André Marcos Favero';
APOIOCOF.DF.PGFN - Ester Lopes Ribeira de Oliveira; 'Cleiton dos Santos Araljo'; Fernando Tavares Correia
Assunto: REPUBLICA DA ZAMBIA - NEGOCIAC.E\O CONCLUIDA NO DIA 12/12/2011

Prioridade: Alta

<

linintério da Fazonda
Saarataria de Axsioiton Interaacionnin

MINISTERIO DA FAZENDA
Comité de Avaliacido e Créditos ao Exterior - COMACE
Secretaria-Executiva

Expediente n° $99/2011/MF/SAIN/SE-COMACE
Brasilia (DF), 16 de dezembro de 201 1.

Senhores Membros do Comité de Avaliacdo de Créditos ao Exterior COMACE,

Assunto: ZAMBIA. NEGOCIACAO CONCLUIDA NO DIA 12/12/2011.
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RFB

“Acordo de Reestruturagdo da Divida a ser firmado entre a
Republica Federativa do Brasil e a Republica da Zdmbia)”

PROCESSO N° 12120.000075/2013-36
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Avison? 386 - C. Civil.
Em 22 de majo de 2013.

A Sua Exceléncia o Senhor
Senador FLEXA RIBEIRO
Primeiro Secretario do Senado Federal

Assunto: Acordo de Reestruturacdo de Divida.

Senhor Primeiro Secretério,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentissima Senhora Presidenta da
Republica relativa a4 proposta para que seja autorizada a formalizagio do Acordo de
Reestruturagdo de Divida a ser firmado entre a Republica Federativa do Brasil e a Republica da
Zambia, no valor consolidado de US$ 113,423,004.53 (cento e treze milhdes quatrocentos e
vinte e trés mil e quatro délares dos Estados Unidos da América e cinquenta e trés centavos),
para o reescalonamento da divida oficial da Zambia para com o Brasil.

Atenciosamente,

GLEISI HOFFMANN
Ministra de FEstado Chefe da Casa Civil
da Presidéncia da Republica

(4 Comissdo de Assuntos Econémicos)

Publicado no DSF, de 24/05/2013

Secretaria Especial de Editoragio e Publicagdes do Senado Federal - Brasiiia - DF

OS: 12513/2013
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